
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C A Ç Ã O  P A R A  Q U E  S E J A
REALIZADO SERVIÇO DE CATA TRECO
NO BAIRRO VILA ROSA, CUIABÁ/MT
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico para que seja realizado SERVIÇO de CATA TRECO no Bairro Vila Rosa, Cuiabá/MT 
 
                                                                      JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação se justifica em razão de que o serviço de cata treco se faz necessário devido ao
grande acúmulo de eletrodomésticos, móveis, entulhos, lixo orgânico e etc, causando transtornos à
comunidade local, além de representar um risco à saúde da comunidade. 
 
A limpeza por meio de serviço de cata treco disponibiliza a higienização local devido à retirada de
todos os tópicos mencionado acima, são capazes de afetar a qualidade de vida dos moradores do bairro
citado. 
 
Pelos motivos acima citados, conclamamos aos nobres pares a aprovação da presente indicação. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 5 de novembro de 2025.

 
 
 

Ilde Taques - PSB
 

 Vereador(a)
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